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LEI N° 2.509/2020

Dá nome de Professor Theodorico Vieira de 
Souza à Praça localizada no entroncamento 
das Ruas Getúlio Vargas e Aristides Garcia 
Leão, no Município de Piumhi-MG, e dá 
outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em 
seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io Fica denominada Professor Theodorico Vieira de Souza à Praça 
localizada no entroncamento das Ruas Getúlio Vargas e Aristides Garcia Leão, no 
Município de Piumhi-MG e dá outras providências.

Art. 2o O Poder Executivo Municipal fará a devida comunicação aos órgãos 
competentes para o conhecimento desta Lei, em especial à Agência dos Correios e os 
Cartórios para providências.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG, 17 de dezembro de 2020.

ADEBERTO JOSÉ DE MELO 
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Revisado pela CUR 
Em cumprimento ao ART. 41 VII 

do Regimento Interno

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 

Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data da disponibilização: li I í /  j£ÚD 
Data da publicação: I 11 /  /, 7>.

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi • 
publicado este, no quadro de avisos do Municipio 
de Piumhi. Cumprindo assim o que determina a Lei í 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data da disponibilização: /  1 I f  Z. /  \
Data da publicajfãp: /  7- I I  l  i Zo t o  \


